
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. TÚLIO GADÊLHA) 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), para dispor sobre a 
responsabilidade do empregador pelo 
pagamento de salários após a cessação ou o 
indeferimento do benefício previdenciário a 
seu empregado e estabelecer a competência 
da Justiça do Trabalho para as ações que 
objetivem o esclarecimento da questão 
relativa à aptidão ou à inaptidão para o 
trabalho e a condenação ao pagamento do 
salário ou do benefício previdenciário, na 
hipótese de divergência entre a conclusão da 
perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e o exame médico 
realizado por conta do empregador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 

responsabilidade do empregador pelo pagamento de salários após a cessação 

ou o indeferimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

incapacidade permanente a seu empregado e estabelecer a competência da 

Justiça do Trabalho para as ações que objetivem o esclarecimento da questão 

relativa à aptidão ou à inaptidão para o trabalho e a condenação ao pagamento 

do salário ou do benefício previdenciário, na hipótese de divergência entre a 

conclusão da perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o 

exame médico realizado por conta do empregador. 

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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“Art. 476. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento ou cessação de um 

dos benefícios previdenciários previstos na alínea “a” ou na 

alínea “e” do inciso I do art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, por conclusão do INSS pela capacidade do segurado para 

o trabalho, o empregador, ainda que o exame médico realizado 

por sua conta ateste a inaptidão do empregado para o trabalho, 

deverá manter o pagamento dos salários, exceto se houver 

recusa deliberada e injustificada do empregado em assumir a 

função anteriormente exercida ou aquela para a qual tenha sido 

readaptado.” (NR) 

“Art. 643-A. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a 

ação ajuizada pelo empregado em face do INSS e do 

empregador, conjuntamente, com objetivo de esclarecer a 

questão relativa à aptidão ou à inaptidão para o trabalho e obter 

o pagamento de salário ou de um dos benefícios previdenciários 

previstos na alínea “a” ou na alínea “e” do inciso I do art. 18 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na hipótese em que o INSS 

houver indeferido ou cessado o benefício, por considerar o 

segurado capaz para o trabalho, e o exame médico realizado por 

conta do empregador tiver atestado incapacidade. 

§ 1º Compete também à Justiça do Trabalho processar e julgar 

a ação ajuizada pelo empregador em face do INSS e do 

empregado, com o objetivo de esclarecer a mesma questão 

referida no caput deste artigo e pleitear que o INSS conceda ao 

empregado um dos benefícios previdenciários previstos na 

alínea “a” ou na alínea “e” do inciso I do art. 18 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

§ 2º No curso do processo, observadas as condições específicas 

do caso concreto, poderá o juízo conceder tutela provisória para 

determinar que o empregador promova o pagamento dos 

salários ao empregado ou que o INSS conceda ou restabeleça 

o benefício previdenciário. 

§ 3º Constatada pelo juízo a aptidão para o trabalho, o 

empregador será condenado a: 

I – pagar ao empregado os salários e as demais vantagens 

previstas em lei, normas coletivas ou contrato individual devidos 

durante o período de afastamento, deduzindo-se os valores que 

eventualmente tiverem sido pagos pelo INSS no mesmo período 

a título de benefício previdenciário previsto na alínea “a” ou na 

alínea “e” do inciso I do art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991; e 
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II – ressarcir ao INSS os valores que eventualmente tiverem sido 

pagos por este em razão de tutela provisória que tenha sido 

revogada. 

§ 4º Constatada pelo juízo a inaptidão para o trabalho, será 

determinada a concessão ou o restabelecimento do benefício 

previdenciário. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o empregador 

poderá compensar os salários que eventualmente tenha pago ao 

trabalhador, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes 

sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cotidiano de empresas por todo o país mostra a frequência 

com que funcionários ficam afastados do serviço, recebendo benefício 

previdenciário. Com a cessação do benefício previdenciário, devem se dirigir ao 

empregador para retomar suas atividades, sendo antes necessário passar por 

exame médico de retorno ao trabalho. Em muitos casos, os exames médicos 

constatam inaptidão para o serviço, divergindo da perícia médica do INSS. 

Nesses casos, os trabalhadores ficam sem o benefício previdenciário e sem 

salário (por estarem impedidos de trabalhar). A essa situação, dá-se o nome de 

limbo previdenciário. 

Cria-se duplo problema: o empregado permanece privado de 

renda para sobreviver; o empregador submete-se à insegurança gerada pela 

contradição de avaliações médicas, não sabendo se poderá contar com o 

funcionário, podendo, ainda, ser condenado ao pagamento de salários de 

período pretérito. 

A situação é contraditória, tanto para o empregado como para a 

empresa. Afinal, o segurado empregado está apto ou inapto? Esta é a pergunta 

da qual se aguarda uma resposta do Poder Judiciário. Na busca de solução para 

o caso de limbo previdenciário, atualmente há dois caminhos possíveis: pedir, 
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na Justiça Federal, a concessão do benefício previdenciário ou pedir, na Justiça 

do Trabalho, o pagamento dos salários pelo empregador. 

Mas a Justiça do Trabalho e a Justiça Federal, em demandas 

distintas, poderão ofertar respostas contraditórias, pois cada processo terá sua 

perícia médica. 

A presente proposição busca oferecer maior segurança jurídica 

a todas as partes envolvidas, estabelecendo disposições apropriadas para a 

situação e conferindo a um único órgão jurisdicional a competência para resolver 

o problema de forma completa. 

A proposta é de racionalização e simplificação do procedimento: 

concede-se ao empregado (ou ao empregador) a faculdade de ajuizar demanda 

única, em face da outra parte da relação de emprego e do INSS; e a ação, como 

autoriza o art. 114, IX, da Constituição, será de competência da Justiça do 

Trabalho, pois se trata de relação jurídica decorrente do contrato de emprego em 

curso. 

Não se pretende estabelecer ampla competência da Justiça do 

Trabalho em matéria previdenciária. As matérias relacionadas à revisão de 

benefícios, períodos de carência, concessão de prestações quando o contrato 

de trabalho não está mais em vigor ou, ainda, quaisquer outras demandas 

ajuizadas apenas contra o INSS permanecem na órbita da competência da 

Justiça Comum, Estadual, nos casos de delegação, ou Federal. 

Buscamos estabelecer, sim, um caminho alternativo na hipótese 

específica do limbo previdenciário, um caminho mais célere, eficaz e que 

respeita os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

A escolha da Justiça do Trabalho como órgão jurisdicional 

habilitado a processar e julgar as ações decorrentes do limbo previdenciário 

justifica-se, especialmente, pelos seguintes motivos: 

- é a detentora do mandato constitucional de pacificar a relação 

entre o capital e o trabalho, resolvendo os conflitos oriundos e, na forma da lei, 

decorrentes da relação de trabalho; 
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- a magistratura trabalhista já está plenamente acostumada e 

adaptada com a inclusão do INSS no polo passivo de demandas processadas 

por este ramo do Judiciário, não havendo novidades neste particular. 

Do ponto de vista das finanças públicas, este Projeto de Lei não 

traz despesas, pois aproveita a estrutura judiciária trabalhista existente, bastante 

capilarizada, dentro da margem de redução de seu potencial operativo 

decorrente da reforma trabalhista. 

Cabe ressaltar que este Projeto tem por base a permissão 

expressa no art. 114 da Constituição, que estabelece a ampla competência da 

Justiça do Trabalho para as ações “oriundas da relação de trabalho” (inciso I) e 

abre espaço para que o legislador estabeleça a competência da Justiça do 

Trabalho para processar e julgar “outras controvérsias decorrentes da relação 

de trabalho, na forma da lei”. 

Por fim, observamos que, para evitar que a alteração legislativa 

relacionada à atribuição de competência à Justiça do Trabalho para solucionar 

o problema do limbo previdenciário dê causa a interpretações no sentido de que 

ficaria afastada a responsabilidade do empregador pelo pagamento dos salários 

enquanto não houvesse o pronunciamento do Judiciário, inserimos um parágrafo 

único no art. 476 da CLT, deixando clara esta responsabilidade. Nesse sentido, 

cabe lembrar que a jurisprudência majoritária entende que, no caso de 

divergência entre a perícia médica do INSS e o exame a cargo da empresa, cabe 

ao empregador reintegrar o empregado e lhe pagar os salários. Isso se justifica 

sobretudo ante a presunção de legalidade, legitimidade e auto-exequibilidade do 

ato administrativo, que deve ser respeitado pelo particular. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado TÚLIO GADÊLHA 
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